PARECER Nº   3277   , DE 2005,

Da Reunião Conjunta  das Comissões de Constituição e Justiça e  Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de lei nº 807, de 2005

Encaminhado a esta Casa através da Mensagem nº 174, de 2005, do Senhor Governador, o Projeto de Lei nº 807, de 2005, autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao Município de Brotas, imóvel com área de 27.250 m2, situado no Bairro de Patrimônio de São Sebastião da Serra. 

Em pauta no período regimental a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.




A propositura tramita em regime de urgência, por força do Requerimento de fls.    , aprovado pelo E. Plenário.

Em virtude de convocação de reunião conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e de Serviços e Obras Públicas, compete-nos, na oportunidade, examinar a matéria sob seus aspectos jurídicos, constitucionais e meritórios.

Esclarece o Senhor Chefe do Poder Executivo que se trata de imóvel que passou a integrar o patrimônio do Estado em virtude de doação efetivada por escritura lavrada em 16 de maio de 1973 no 19º Tabelião de Notas da Capital e registrada em 1º de agosto de 1973, sob o nº 12.796, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brotas, que o recebera, por doação feita pela Pre​fei​tura Municipal de Brotas, com a condição de o transferir à Fazenda Esta​dual, conforme escritura lavrada em 18 de julho de 1972 no 1º Tabelionato de No​tas da Comarca de Brotas e registrada em 21 de julho de 1972, sob o nº 12.364, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Brotas.


Ali seria construído, pelo Estado, um Centro Social Rural. Tendo, todavia, restado inconcretizado o projeto, a Pre​feitura Muni​cipal de Brotas manifestou interesse na incorporação do imóvel ao seu patri​mônio, para destiná-lo ao incremento de atividades turísticas.

Saliento que, cuidando-se de devolução de imóvel à sua primitiva proprietária, a doação há que ser pura e simples.

A matéria tem natureza legislativa, e a competência para deflagrar o processo legislativo é exclusiva do Senhor Governador do Estado, consoante o que determina o artigo 19, IV e 24 da Carta Estadual. Inexistem quaisquer óbices de ordem jurídico-constitucionais à sua aprovação.

No que tange aos aspectos de mérito, o trecho que reproduzimos da Mensagem encaminhada pelo Senhor Chefe do Poder Executivo, por si só, traduz o inquestionável mérito da proposta, o que nos leva a posicionarmo-nos favoravelmente à mesma.

Por fim, informamos que a proposição encontra-se em perfeita consonância com as disposições contidas na Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores . 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 807, de 2005.

a) RICARDO TRÍPOLI – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6-12-2005

a) CÃNDIDO VACCAREZZA – Presidente

Ricardo Trípoli – Nivaldo Santana – Baleia Rossi – Campos Machado – Campos Machado – Cândido Vaccarezza – Cândido Vaccarezza – Edson Aparecido – Analice Fernandes – Arnaldo Jardim

